
PODER LEGISLAÍIVO

PROCESSO ADMINISTBATIVO N" 011 12026-CPUCMR

DtsPENSA DE LICITAçÃO N'007/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Oí 1/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO /PI E A

pRoPRtNT LTDA, CNPJ No 18.836.145/0001-92, QUE

TEM POR OBJETO O FIM AOIANTE ESPECIFICADO,

NOS TERMOS DAS CúUSULAS A SEGUIR

AJUSTADAS.

CONTRÂTANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAçÂO, estado do Piauí, pessoa jurÍdlcâ de

direito púbtico interno, inscrito no cNP.' sob o n' 00.107.790/OOO1-09, com sede Av. Atberto Leat

Nunes, no 308, centro, RegeneÍação/Pl, através de sua Presidente, a Sra' ,laquetine Mendes de Lima'

neste ato denominada simptesmente Contratante'

CoNTRATADA PRoPRINT LTDA, CNPJ No 18.836.145/0001.92, com sêde na Av São Raimundo, No

457,Sata02,Piçarra,Teresina/Pl,CEP:640lT.ogo,nesteatorepresentadopetoSr.KássioRochapio
Mendes,bíasiteiro,soLtetro,empresário,inscritosobcPFo25.924.723-5S,residenteedomicitiadona

R. José Otímpo Meto, 3250- ithotas, Teresina-Pl, go14 063, Apt 902 ed ithotas premiere'

os contrâtantes acima quâtúicâdos, tendo entre sijusto e avençado, cetebram o presente aiuste oriundo da

DispensadeLicitaçáon.00712026,inStrUídoatravésdoProcessoAdministrâtivon.o11/2026-cPUcMR'
Suieitândo-SeâspâÍtesàsnoÍmasdisciptinaresdâLeifi"14.133121edemâistegistaçõespertinentes,nos
termos das cláusutas adiante esposâdas.

l.l.constituiobietodesteaiusteacontíataçãoDeEmpresaEspeciatizadaParaAPrestaçãoDeServiços
Gráficos, Em Atendimento Às Demandas Da câmara Municipat De Regeneração/Pl' conforme

especif icaçóes constantes neste Contrato AdministÍativo'

GúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO

l.2.lndependentementedetÍanscrição,sãopartêsintegÍântesdestecontratoAdministrativoaDispensade
Licitação n" 007/2026 e seus anexos, bem COmo seu respectivoTermo de Referência e a Proposta de Preços

,pr"a"n,adupetaempresavencedoÍa,instrumentospÍesentesnoProcessoAdministrativono0ll12026-
CPUCMR, vincutando esta avença parâ todos os eteitos tegais'

GúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO

CÂMARA MTINICIPAL DE REGENERAçÃO CNPJ N. OO1O779O/MOI.O9

AV. ALBERTo LEÂL NUNE§ 308' CENTRO, CEP: 64490'üD'

EMAIL: ,.,ntitlanlunlclpalderegene raca()@smail.com
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POOER LEGISLAÍIVO
2.1. O vator gtobat contratado no pÍesentê aruste, para fornecimento do objeto ticitado, é de R$ 34.428,50

(Trinta e quatÍo mit, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centâvos), conforme detathamento dos

itens e especificaÇões indicada no procedimento administrativo.

Valor Totalvalor Uni.UNIt) ANT.ITEM
Rí 4.116.00
lOurtro nnl

2.000 Rt 2.06
íDois rca,t e

UNIt)

R§ 0,98
(Novente e

trito
ccntavos

Rt 1.960.00
Itmmd

2.000UNIt)Cânáo Proto{olo F72. PaPel AP 1808,

imp.lx0.

RS 1.568.00
(Urn nnl

RS r.57
(Um reál c

1.000UNIt)Convites F6, papel couche 2508, imp.4x43

R$ 588.00
IQurnhtntose

Rl 3,92
(Trés reãrs c

t, N lÍ) 150Encadernação. em folhas de papel Â4 ou

OÍicio, com capa e contre capa em plá§tico e

espiral para ató 100 Íls.

4

R§ 661,50
(Se§(entos e

Rt 4,4r
{ Qurtro re,Ís c
quarenlr! um

UNIt) 150Encadernaçáo, em Íolhas de papel A4 ou

OÍicio, com capa c contra capa em plástico e

espiral para até 200 lls.

5

RS 735.00
(Set.c!ntosc

RJ 4,90
í Quáiro Í.ri§ .

150tJ N lt)Encadernação, em folhas de PaPe
Oíicio. com capa e contra capa em plástico e

espiral para eté 300 fls.

l^4ou().

RS 2.800,00R§ O,7O
(scicnu

4.000UNIt)Fls. Dc Memorando Timb
papel Àp90g (tam.: l5x2lcm)

rado imp. 4x0,7

R§ 6.000,00
(Tràsmil€ento€

RÍ 1,20
(um c

)

5.000I INII)F1s. de papel Â4 Timbrado imP. 4x0,

pJpclAp90g.
u.

R§ 6.000.00R$ 00,60
(onquentn(e

10.000t,NloFotocopiâ em preto e branco, em PaPel Â4

ou oficitr
1l

cúUsUIÁ TERCEIRA - DAVIGÊNCIÂ E ALTERAçôES

3.1 . Este Contíato tem ügência de l2 (doze) meses, contâdos de sua assinatura'

3.2.Competeaspartes,decomumacordo,nostermosprevistosnesteinstrumento'naLeinô14'133121e
outras disposições tegais, reatizâr por escrito através de TeÍmo Aditivo, atterações contratuais que jutgarem

CÂMARAMUMCIPALDEREGENERAÇÃoCNPJn.00lo7790/000r-09
AV. ALBERTO LEAL NUNES,30E, CENTRO' CEP: 64490'0{D'

(Dol§ mrl

R3 10.000.00
(dêz mrl r€,Ís)

Rt 1,00
(um r.il)

10.000Fotocopia em colorido, em papel 
^4 

ou10.

Total: RS 34.428,SO (Trinb ê quauo mil, quetÍocentos ê vinte e (Íto reâ's e c'nquênta centa!'os')

30 (trinte) dia§.Prâzo de Vâli dade, nào inferior a

EMAIL: cirnlilran]unlcl paldcre cn(]rac âo@)pnlail.com
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PODER LEGISLATIVO

convenientes. sendo reservado à AdministÍâção PÚbLica, na busca peto interesse administrâtivo, atterar

unilateratmente a presente pacto, conforme permissivo legat.

3.3. O Contrâto Íirmado poderá ser prorrogado, câso se enquadre na prerrogativa prevista no inciso ll do art-

107 da Lei n" 14j99t21, desde que seja interessa das partes ênvotvidas e seiam pÍeservadas todas as

vantagens paÍâ â administração, cumpridas as formatidades tegais'

3.4. A Contratada se obriga a âceitar nâs mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco porcento) do vator iniciât atuatizâdodo Contrato, conÍorme

dispõe o art. 125 da Lei n' 14.133/21.

CúUSUTA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

4.1. os recursos financeiros pâra a despesa decorrente desta contratação correm poÍ conta da câmara

Municipât de Regenerãção/Pl, devidamente assegurados com a seguinte dotação orçamentáriâ:

Fonte dos Recursos:

Repasse do Duodécimo.

cúUsULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA PARTE CONTRATADA

ACoNTRATADAobriga-Seaexecutarosserviçosobjetodestecontrâtoemestritaconformidadecomas

especíicações constantes do Teímo de Referência e dâs demais peçâs que integram o processo de

contratação, observando as seguintes condições:

l- Prestar os serviços de forma contínua, regutar e eficiente, disponibitizando mão de obra quâtiÍicada'

devidamenteuniformizadaeidentificada,emquantidâdeecomperÍitcompatíveiscomasnecessidadesda
câmaÍa Municipal de Regeneração/Pl;

ll - Manter, durânte toda a execução contratuat, todos os requisitos de hâbititação e quatificação exigidos nâ

Íase de contratação, inctusive quanto à regutâíidade Íiscat, trabathista e previdenciária;

lll-cumprirr.gorosâmenteasnormastegaiseregutamentâÍesretativasàtegistaçàotrabâthistâ,
pÍevidenciáriâ, tributária, secuÍitáriâ, acidentáÍia e demais obrigações decorrentos da Íelação de emprego

com seus trabathâdores, isentando a CONTRATANTE de quatquer responsabitidâde sotidáriâ ou subsidiáriâ:

lV-Responsabitizar-seintegratmentepetopagâmentodesatários'encargossociais'contribuições
previdenciárias, Íundiárias e demâis obrigações tegais de seus empregados' bem como pelo foÍnecimento

de equipâmentos de proteção individuat (EPl), quando exigidos pêta nâturezâ do serviço;

V-AssegurarqueseusempregadosmantenhamcondutacompâtíVelcomoambienteinstitucional,
observando normas de urbanidâde, ética e respeito às autoridades e seÍvidoÍes da câmâra Municipâl;

CÂMARÂ MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ N. OOIO779O/OOOI.O9
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Vl - Substituir, de imediato, quatquer empÍegado cuia conduta seja considerada insatisfatória ou que venha

a câusar prêruÍzo à boâ execução dos seÍviços, sempre que soticitado peta CONTBATANÍE;

Vll - mânter preposto devidamente autorizado pâra representar a empresa junto à CONTRATANTE, a fim de

acompanhar a execução contratuat e resotver eventuais pendênciâs;

Vlll-zetârpeta conservaçâo e bom uso dOs materiais, equipâmentos e bens púbticos cotocados à disposição

para a execuçâo dos serviços, responsabitizando-se poí dânos câusados por doto ou culps de seus

empregados;

lx - comunicaÍ à CoNTRATANTE, por escrito e com ântecedência mínima de 48 (quarentâ e oito) horas,

quâtquertato que possa comprometer a execução dos seÍviços;

x - cumprir todas as determinações emanâdas da fiscatização do contrato, acatando as orientêçôes e

correções eventuatmente solicitadas;

xl-mântersigitosobreinformaçôesedocumentosdacâmaraMunicipaldeRegenêração/Plaquetiver
ace§so em razâo da execuçáo contratuat;

xll - observar, em todâs as Íâses de execução, os princípios da tegatidâde, impessoatidade, moratidade,

pubticidadeeeficiência,bemcomoasdemsisdisposiçôesprevistasnaLeinol4.lSSl202ledemaiSnormas

âpticáveis.

CúUSUI.A SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA PARTE CONTRATANTE

6.1. São obÍigações da Câmara Municipat de Regênerâção/Pl, por intermédio de suas secretarias' Íundos e

óÍgãos:

â)Receberosserviçosadjudicados,veriÍicandoáscondiçõesdeentrega,conferindoacompatibitidadedas
especificaçóesconstantesdâNotâFiscâtcomaNotadeEmpenhoeatestandoseurecebimento.

b) permitir o acesso dos empregado§ da ticitante vencedora às dependências do contÍâtante para â

prest"çãodosserviços,proporcionandotodasasÍâcitidadespâraqueofornecedorpossacumprirsuas

obrigaçóes dentro das normâs e condiçóes ora aiustadâs'

c)PromoveÍ,pormeiodeservidoresespeciatmentedesignados'oacompanhamentoeaÍiscatizagãoda
execução do contrato Administrativo sob os âspectos quantitâtivos e quâtitativos, dando âceite observando

o detâthamento contido neste TeÍmo, os que porventura não atenderem as descrições e especmcaçõ€s

exigidas, sem ônus parâ o Contratânte'

d)EfetuaÍopâgam€nto,emâté30(trinta)diasapósrecebimentodeÍinitivosdosserviÇosapósâtestodâ
Notâ FiscauFaturâ peto Íiscâ[, comprovando a eÍetiva prestação do serviço'

e)Exigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspetocontratado'dêacordocomascláusul.as
contÍatuâis e os termos de sua Proposta de Preços'

CÂMARA Mf]NICIPAL DE REGENERAÇÃo GNPJ n' 001077m/0001'0t)

AV. ALBERTO LEAL NUNES,30E, CENTRO' CEP: 64490'0ü)'
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cúusULA SÉÍIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

7.1. Os obietos deverão ser prestados diretamente nos tocais indicâdos na Ordem de servigo, de acordo com

a necessidade, até a quantidade timite contÍatada, no pÍazo de até 05 (cinco) dias contados da datâ de

entregâ dâ Nots do Empenho e AutoÍizâçáo de serviço aofornecedor, sem quatquer âcréscimo âdicionat paÍa

a Administração independentemente da quântidade soticitada.

7.2. Acaso insâtisÍatória â veriÍicação dos serviços, será tavrado termo de recusâ dos mesmos, no quat se

consignará as desconÍoÍmidades verificâdas, devendo ser substituído, no prâzo máximo â ser deteÍminado

peto setoÍ competente, contados da comunicação Íormat da AdministÍação do Setorà Contratadâ, sob pena

de âpticaÇão das punigões previstas nestes instrumentos.

CúUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8..1. o pagamento será reâlizado peto setoÍ competentê da câmâra Municipat de Regeneração/Pl, até 30 dias

após a soticitação que deverá ser protocotâda até o 5' (quinto) dia do mês subsequente ao Íornecimento

deÍinitivo dos bens, acompanhado da nota ÍiscauÍatuía, emitida iuntamente com Íecibo em 04 (quâtÍo) vias

de iguâtvator, cópia do contrato/nota de empenho, cÓpiâ das certidôes de regutâridade iunto ao lNss e FGTS

certidóes conjuntâ de dívida ativa e débitos fiscaisjunto à união, certidão negativâ de débitosjunto a fazends

estâduat, certidão negativa de débitos municipais, ordem defornecimento do objeto, Íirmado peta autoridade

competente, e em confoÍmidâde com o disposto nâ Lei no 1 4'113121'

g.2. As notas fiscais/fâturas que apresentarem inconeções seÍão devotvidas à contratada e neste caso o

vencimento dâr-se-á no prazo de 30 (trinta) diâs, contados da apresentaçáo da documentação devidâmentê

corrigida e vátida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração'

S.3.Nenhumpagamentoseráefetuadoaosadjudicatáíosenquantopendentedetiquidaçãoouquatquer
obrigaçãoÍinanceirâquetheÍoÍimpostaemvirtudedepenatidadeoufattadeentregadosprodutose/ou
prestação dos sêrviços.

cúusur-A NoNA- Do REArusrE Dos PREços E ATUALIZAçÃo MoNEtÁRlA

9.1-Nâohaveráreâjustamentonospreçospropostos,sâtvo,seporrazóessupervenientes'ospÍazos
uttÍapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e seÍão reatizados conÍorme os

procedimentos:

a) o índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Ampto - lPcA, instituído Peto IBGE (lnstituto

Brasiteiro de Geografiâ e Estâtística).

b) A data base adotada será a data O1 (um) ano posterior ao início da vigência contratuat

c) Parâ o cátcuto do reaiustamento será utilizadâ a seguinte Íórmuta:

R=VxLJo=onde:

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAçÃo CNPJ n" 001077m/m01'09
AV. ALBERTO LEAL NIINES' 308, CENTRO, CEP: 64490'0fi)'
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R - VatoÍ do reaiustamento catcutado;

V - Vator contratual do objeto a ser reajustados;

| - Índice (IPCA), corÍespondente a dâta do reajuste ( 12 meses da data base);

lo - índice (lrcA), correspondênte à data bâse.

9.2. Somente ocoríerá este reajuste para aS parcetâs que uttrapassem o período mencionâdo e caso o

adimptemento da obrigâçâo das parcetas a íealiz?Í nâo estejam atÍasadâs por cutpâ dâ Contratada,

conÍorme soticitaçóes de fornecimento reâtizadas peto Contratante.

9.3. No caso de atraso ou não divutgação do Índice de reâjustamênto, o Contratante pagaíá à ContÍatâdâ a

importânciâ catcutadâ pel.o índice ânuat vigente, tiquidando a difeÍença correspondente tão togo seia

divutgado o índice deÍinitivo.

9.5. Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍiciat' para

reâiustamento do pÍeço do vâtor remanescente.

cúusulA oÉclMA- DA FlscALlzAçAo

10.1. A fiscatizaçãO da exeCUçãO desta âvença será exercidâ por fiscat de contrato ou equipe de Íiscais

designados peta Administraçâo. o íscal. designado ânotará em Íegistro próprio todas as ocorrências

retacionâdascomâexecuçãodoobjetocontrato,indicândodiâ,mêseano'bemcomoonomedos
Íuncionários eventuatmente envotvidos, determinândo o que Íor necessárlo à regutarizâção dâs fattas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providênciâs

cabíveis as ocorrências de quâisqueÍfatos que, a seu cÍitério, exijam medidâs corretivas poÍ parte da mesma,

conÍorme previsto n a Lei no 1 4 -113121.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES AOMINISTRATIVAS

1 1.1. A Contratada estará sujêita à imputação das penatidades, conÍorme decidiÍ â autoridade competente

em caso de cometimento de infragáo administrativa nos termos da Lei no 14.113121' ânte a eventual

inexecução total ou parciât das obrigâçôes âssumidas, garantidas a prévia defesâ, a AdministrâÇão poderá

âpticar à Contratada, sem prejuízo da responsabitidade civiL e criminal, às seguintes sanções:

a)AdvertênciaporÍattasteves,âssimentendidasâquetasquenãoacârretempreiuízossignificâtivosparaao

Contratânte.

b) Mutta morâtóÍia de 0,5% (cinco décimos por cento} do vâtor do contrâto por dia de atraso in,iustificado na

proüdênciâ necessária e de 1,0% (um por cento) poÍ diâ, após o tÍigésimo dia de atÍâso acumutâda com as

muttas cominatórias abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ n" 00107790/0001-09

AV. ALBERTO LEAL NUNF§,308, CENTRO' CEP: ó21490-fi['
EMAIL: eirrlltiritlllLrnicinaltle re gcneracao@l gmail.com

9.4. Caso o Índice estabêtecido para reâiustamento venha a §er extinto ou de quâtquerforma náo possâ mais

ser utitizado, será adotâdo em Substituição, mediânte aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado

petâ tegstação então em vigor.
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b.1) Mutta de 5,0% (cinco poí cento) do vator do total do contrato por Íattâs médias, assim entendidâs

aque[as que acaÍretam tÍânstornos significâtivos e, na suâ reincidência, esse percentuât será de 10% (dez

por cento).

b.2) Mutta de 1O,OoÁ (dez por cento) do vator totat do contrato, nas hipóteses de inexecugão totat, com ou

sem preiuízo pârâ o ente púbtico contÍatante.

c) Suspensâo temporária do direito de participar em ticitação ou impedimento de contÍatar com â entidade

ticitânte e descredenciâmento no CRC, por prazo nào superior a 02 (doiS) anos, entÍe outras, nas hipóteses:

c. l ) Convocâdo dentro do prazo de vatidade da sua proposta, não cetebrâÍ o contrâto

c.2) Ensejâr injustiÍicado retârdamento da execução de seu objeto.

c.3) Não mantiver a Proposta de Preços apresentada no certame ticitâtório'

c.4) FaLhar gravemente na execuçáo do contrato.

c.5) Na reiteração excessiva de mesmo comportamênto já punido ou omissão de providências para

reparâçâo de erros.

d) Dectâração de inidoneidade para Licitar ou contratâr com a Administração Púbtica, enquanto perdurârem

os motivos deteÍminantes da puniÇão ou até que sejâ promovida a reabititaçâo perante a própria autoridade

que apLicou a penatidade, que será concedida sempÍe que a contratâda ressarcir a contratante petos

prejuízos câusados, entrê outros comportamentos e em especiat quando:

d.1) Apresentar documentâção fãtsa exigida paÍa o certâme'

d.2) ComportaÍ-se de modo inidôneo.

d.3) Comoter fraude Íiscal.

d.4) Fraudar na execução do contrato.

1 1.2. Também Íica sujeito às penatidades da Lêi, a Contratada que:

a) Tenha soÍÍido condenâção detinitiva por PraticaÍ, por meio dotosos, ÍÍâude fiscat no recolhimento dê

quâisquer tributos.

b) Tenhâ praticado átos il.ícitos vissndo a frustrâr os objetivos da ticitação'

c) Demonstre não possuir idoneidade para conÚatâr com a Administrâção em virtude de âtos ilícitos

prâticados.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ N" fi)107790/fi[1.09
AV. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO' CEP: 64490'fiD'
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1 1.3. A apticação de quatqueÍ das penatidades pÍevistas reatizâr-se-á em processo administrativo, no quat

será assegurâdo o contrâditório e a amptâ defesa à Contrâtada, com comunicações reatizadâs por meio do

Diário Oficiât dos Municípios, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.113121.

'I 1.4. A âutoridade competente, na apticação das Sançôes, tevará em consideraçâo a gravidade dâ conduta

do infrator, o caráter educativo dâ pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da

proporcionâtidade.

1 1.5. As muttas poderão ser cominadâs de Íorma cumutativa.

1 1.6. Os vatoÍes dâs muttâs apLicadas serão descontados "ex-ofÍicio" de qualquer crálito existente da

Contratada, junto ao Contratante, ou cobrado administrativa ou iudiciatmente'

CúUSU|Á DÉCIMA SEGUNDA- DA RESC§ÂO CONIRATUAL

12.1. Constituem motivos para rêscisão do contrato as hipóteses previstas na Lei no 14.1 I3/21.

12.2. O presente ajuste poderá seÍ rescindido unitatera[mente ou por acordo entre as partes nas Íormas e

condições deÍinidas nâ tegistação vigente.

12.3. paÍa a rescisão unitateÍât a Contratante deve pÍoceder a notificação da empresa Contratada, por

êscrito, concedendo prazo mínimo de o5 (cinco) diâs conidos para apresentação de suas Íâzôes, sem que

the caiba quatquer ônus. oispensa-se este prazo quando o motivo da íescisão Íor imputável à contratâda'

'12.4. Por meio deste aruste, âs partes interessadas reconhecem os direitos da Administração' em caso de

Íescisão administrativa píêvista na Lei no '14.113121.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA LEGISLAçÃO APLICADA E CASOS OMISSOS

13.1. Este ContÍato Administrâtivo será regido petâs normas presentes nâ Lei no 14.113/21; tegistações

comptementares; regul'ando.se pel.âs suas ctáuSutas e petos preceitos de direito pÚbtico, ap[icando{hes,

suptetivamente, os princípios da teoria geíat dos contrâtos e âs disposiçÕes de direito privado'

.13.2. os instrumentos tegais mencionados no item ânterior, bem como os princípios que regem a âtuaçâo

da Administração Púbtica e as normas retativas a contratos, devem dirimir os casos omissos êventualmente

identificados no curso da execuçáo contratua[.

CúUSULA DÉCIMÂ QUARTA - DAS CONDIÇóES DE REGULARIDADE

14.1. A Contratada se obrigâ a manter, durante todâ a execuçâo do âjuste' em compâtibiLidade com as

obrigaçôesaseremassumidas,todasascondiçõesdehabititâçãoequatÚicaçãoexigidasporaquelesque
pretendemcontratarcomãAdministraçâoPúbtica,paraoramopertinente,comopÍevistonaLein"
14.113121.

cúUSUtA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAçÂO

CÂMARA MUNICTPAL DE REGENERAÇÃo CNPJ n" 00107790/0001-ü)

AV. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO, CEP: 6z14f)'0ü)'
EMAIL: e r itrr r rranrunicioaltlere:!enerilcao@)cnrail.ct)nl



POOER LEGISLATIVO

15.1 . O extrato resumido do instÍumento do Contrato seÍá pubticâdo peto ente ContÍatânte no Diário Oficiat

dos Municípios, em cumprimento ao disposto no art. 176, parágraÍo único e inciso l, da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

16.1. Fica eteito o foro da cidâde e comarca de Regeneração/Pl, com renúnciâ expressa de qualqueÍ outro,

por mais privitegiado que seia, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução destê

Contrâto.

Por estârem justas e contÍatadâs, âs panes assinam o presente instíumento em 03 (três) vias de iguat teor,

que depôis de tido e achado conforme ó âssinâdo petos Contratantes e pêlâs testemunhas abaixo

nomêâdâs.

uJ ),*^J<- J,0u"*'

PROPRINT LTDA

cNPJ No 1 8.836.145/0001 -92

SÍ. Kássio Rocha pio Mendes

Contratada

PROPRINT fssinado 
de.

torma drqrtal por

LTDA:188 PRoPRTNT

LTDA:1883614500

l§'l{§QQQ orez

1s2 3;lil;TÍ,8í.'

Testsmunhas:

ot -Nome:6,"r".,.\ qâ,$t\rr. Q-$!r^- dr Í\'t^1x,lo

,, :r;:,Wu flfi Àl^s,,L / ll. 0,,1-,
cPF: tlrq .3ol .1lg.dS

cÂuant MUNTcIrAL DE REGENERAçÃo cr*rr n" fi)10?790/0fi)l-0!,
AV. ALBERTO LEAL NUNES,30E, CENTRO, CEP: 64490'üX).

[]\I-\IL: cneracao@ gmail.cotl

I

Regeneração/Pl, 26 de março de 2026.
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cNPJ no 00.107.790/0001-09 . -üou'
Sra. Iaqueline Mendes de Lima .6{,1o.t-rP
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